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Introdução
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Eca), no Brasil, co-

memora em 2025 seus 35 anos de aprovação. A realidade brasileira 
revela cada vez mais sua importância, atualidade e a necessidade de 
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RESUMO
O artigo dispõe como objetivo principal refletir sobre os principais determinantes que 
levam à devolução de crianças e de adolescentes adotadas no Brasil. Trata-se de pesquisa 
bibliográfica, ancorada no materialismo histórico dialético, realizada a partir do SciElo e 
Google Acadêmico. Os resultados principais revelam os desafios em torno da devolução, 
cujos destaques, no presente artigo, enfatizam os principais motivos da devolução pelos 
pais e mães após a finalização da adoção, essencialmente vinculados às motivações 
comportamentais, raciais e a fragilidade dos vínculos. Verificou-se que os perfis mais 
devolvidos são de: negra/os, crianças consideradas mais velhas e adolescentes, com alguma 
deficiência e os que possuem irmãos.
Palavras-chave: crianças; adolescentes; adoção; devolução.

ABSTRACT
The main objective of this article is to reflect on the main determinants that lead to the 
return of children and adolescents who were adopted in Brazil. This is a bibliographical 
research, anchored in dialectical historical materialism, carried out using Scielo and 
Google Scholar. The main results reveal the challenges surrounding the return, which 
are highlighted in this article around the main reasons for the return by parents after 
the adoption is finalized, essentially linked to behavioral and racial motivations and the 
fragility of bonds. As well as the most returned profiles, being: black, children considered 
older and adolescents, with some disability and those who have siblings.
Keywords: children; adolescents; adoption; return.
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avanços – tanto na materialização do que está previsto; quanto a ampliação de novos di-
reitos e garantias. Entre os diversos debates sobre a proteção de crianças e de adolescentes, 
a adoção é assunto permanentemente discutido nos mais diversos espaços comprometidos 
com a proteção integral desse público.

Nas últimas duas décadas, a devolução de crianças e de adolescentes adotadas tomou a 
atenção das equipes multiprofissionais das Varas da Infância e da Juventude; de pesquisa-
dores/as sobre a adoção; e das diversas organizações da sociedade civil em defesa dos direi-
tos das crianças e dos adolescentes. Trata-se de um fenômeno desafiador e que precisa ser 
aprofundado, a fim de avançarmos no compromisso com a proteção integral das crianças 
e dos adolescentes no Brasil.

A prática da “devolução” é comum historicamente em muitas culturas, a exemplo 
do Brasil; até 1965, era possível a revogabilidade da adoção. Com o avanço das lutas pelos 
direitos das crianças e dos adolescentes, em 1990, na particularidade brasileira, a adoção 
se tornou irrevogável. Apesar da sua não previsão legal, constata-se a ocorrência de tal 
prática. Sendo assim, no presente artigo, ao usarmos o termo “devolução”, referimo-nos 
ao ato de retorno da criança e/ou do adolescente para a unidade de acolhimento, após a 
conclusão do processo de adoção, ou seja, quando já são filhas/os legais e, em tese, seria 
impossível a desfiliação1.

Dito isso, nosso objetivo, no presente artigo, é refletir sobre as determinações que 
influenciam na devolução de crianças e adolescentes no Brasil, bem como os perfis mais 
devolvidos/as. Metodologicamente, a partir do materialismo histórico dialético (Netto, 
2011), realizamos uma pesquisa bibliográfica, tendo como base de dados a SciElo e o Goo-
gle Acadêmico. Para tal, utilizamos os seguintes descritores: devolução de criança adotada; 
Crianças retornadas da adoção; Crianças abandonadas pós-adoção; Adoção Fracassada; 
Não concretização da adoção. Ao filtrarmos, encontramos 1.519 artigos que tratavam da 
temática. Porém, ao usarmos os critérios de inclusão e exclusão2, restaram para análise 15 
artigos, que ora apresentamos parte das sínteses realizadas na pesquisa3.

O artigo está organizado em dois momentos afora a introdução e as considerações 
finais. No primeiro momento, discutimos sobre o dilema da devolução na cena contem-
porânea, a fim de contribuir para o entendimento do fenômeno, a partir da sua capacida-
de de proteger ou violar mais direitos de crianças e adolescentes. No segundo momento, 

1	 Cabe lembrar que legalmente a devolução poderia ocorrer em apenas duas situações: a) ainda durante 
o processo do estágio de convivência; e b) durante o processo de guarda.

2	 Critérios de inclusão: artigos originais; foco na devolução de crianças e adolescentes, língua portuguesa, 
realidade do Brasil. Critérios de exclusão: duplicidade; artigos de revisão; artigos sem resumo, título e 
autor; dissertações, teses e anais de congresso; tema não relacionado à devolução de crianças e adoles-
centes, língua estrangeira, realidade de outro país.

3	 Para maiores informações sobre a pesquisa e os artigos selecionados conferir: (Arelis, 2024).
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apresentamos reflexões em torno dos principais determinantes que levaram a devolução e 
dos perfis mais devolvidos.

O Dilema da Devolução: Proteção ou Violação?
No dicionário on-line da língua portuguesa, a definição da palavra devolução deriva 

do latim devolutio.onis, trata-se da ação ou efeito de devolver; restituição. Da ação de obter 
(bens ou direitos), por meio de transferência; algo que foi restituído ao primeiro dono; 
ação ou consequência de devolver alguma coisa ou trocar por outra; retorno.

Conforme podemos perceber, o termo tende a tratar as crianças e os adolescentes 
como objetos, mercadoria, ou seja, propriedades pertencentes a alguém. Em outras pala-
vras, é possível interpretar, ao utilizarmos a palavra, que, a partir de certo momento, é 
decidido que a criança/adolescente pode ser devolvida para outra pessoa ou lugar. 

Na direção supracitada, sinalizada anteriormente (Horst; Arelis, 2024), não concor-
damos com a terminologia, pois reforça o trato de crianças e adolescentes como objetos e 
mercadoria, na contramão das lutas históricas por seus direitos. No presente texto, entre-
tanto, utilizaremos “devolução” por se tratar de conceito majoritário nas pesquisas; pela 
ausência de conceito que defina melhor o fenômeno e pelo necessário enfrentamento a 
ideia de reabandono (Horst; Arelis, 2024; Arelis, 2024).

Nos últimos anos, há um movimento em defesa pela utilização do termo reaban-
dono. Contudo, uma análise crítica das produções revela sua face moralizadora (Horst; 
Arelis, 2024). A nosso ver, parte-se da compreensão que as famílias – principalmente po-
bres e negras, marginalizadas, incapazes e negligentes “perdem” seus filhos para a adoção. 

Porém, de acordo com as pesquisas, muitos pais e mães “perdem” seus filhos não 
por abandonarem, mas por serem retirados de suas famílias, na grande maioria dos ca-
sos,  pela ausência de proteção social pública que impossibilita a garantia da proteção 
social pela própria família, não se tratando de abandono (Loiola, 2022).

Eurico (2020) expõe que são as famílias que continuam sendo abandonadas e suas 
crianças e adolescentes institucionalizados. Assim, em uma síntese, não se trataria de um 
reabandono, porque não ocorreu, a priori, abandono. Conforme veremos, essa é uma 
problematização necessária quando tratamos da devolução, já que os dados revelam que 
as principais determinações que levam ao fenômeno possuem acento na questão dos com-
portamentos e do vínculo afetivo. 

Ao olharmos para a realidade, segundo as legislações e os direitos previstos, obser-
vamos que as crianças e os adolescentes são amparados legalmente e devem ser tratados 
como sujeitos em especial fase de desenvolvimento. No entanto, o que as legislações não 
escancaram são os limites e os desafios, principalmente em um país com as particulari-
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dades brasileiras, quando se trata da materialização da proteção integral das crianças e 
dos adolescentes pertencentes às classes trabalhadoras e famílias negras (Loiola, 2023; 
Melo, 2023).

O relatório do Cenário da Infância e Adolescência no Brasil (2023) demonstrou 
que, em 2021, aproximadamente 72,4 milhões de pessoas declararam viver com renda 
domiciliar mensal per capita de até meio salário-mínimo (R$550,00), sendo que 31,2 
milhões dessas pessoas informaram viver com metade dessa renda (R$275,00). Ou seja, 
a proporção de crianças e de adolescentes vivendo com rendimentos baixos é alarmante 
(Cenário da Infância e Adolescência no Brasil, 2023). Nessa direção,

As famílias negras brasileiras lideram o ranking, quando o assunto é a reduzida 
capacidade de cuidar de seus membros, de maneira adequada, com provimen-
to de moradia, alimentação, vestimenta, educação, cultura, lazer, saúde, segu-
rança, entre outros direitos fundamentais. Em outros termos, os dados revelam 
a persistência da pobreza geracional, ocasionada pelo racismo, que impacta no 
modo de vida destas pessoas, nos diversos ciclos geracionais, com prejuízos in-
clusive para suas crianças e adolescentes, dependentes da capacidade protetiva 
dos adultos para se desenvolverem de maneira saudável (Eurico, 2020, p.91).

Sendo assim, compreendemos que as famílias da classe trabalhadora são atraves-
sadas pelas diversas expressões da “questão social”, resultantes do modo de organização 
da sociedade capitalista, que, enquanto não for superada, tenderá a alimentar a adoção, 
como a única medida eficaz por parte do Estado, em detrimento de um amplo sistema de 
proteção social, voltado a garantir à proteção integral e o direito à convivência familiar e 
comunitária no âmbito de suas famílias. 

Nessa direção, é preciso problematizar a devolução – que, em casos particulares, 
pode ser uma medida de proteção das crianças e dos adolescentes – de maneira que não se 
torne mais um processo de violação e de prejuízos às infâncias, historicamente desprote-
gidas e negligenciadas. Diante do fato de vivenciarem a negação do direito à convivência 
familiar novamente, pois já houve a destituição da sua família biológica, com a devolução, 
há também uma nova destituição da família que adotou, negando a essas crianças ou ado-
lescentes, mais uma vez, o direito à convivência familiar e comunitária.

Dessa forma, ao respondermos de maneira unilateral, se a devolução viola ou prote-
ge, caímos nos riscos de uma leitura que concebe a devolução apenas como desproteção. 
A devolução, em suma, pode significar desproteção social, principalmente quando consi-
deramos as experiências em unidades de acolhimento e como violam os direitos humanos 
(Eurico, 2020). Porém, a devolução também pode proteger, assim como revelam os casos 
de pais e mães, que abusam sexualmente, agridem, obrigam ao trabalho infantil dentre 
outras violações.
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Dialeticamente, consideramos que a devolução proporciona violações e proteções, 
dependendo da particularidade de cada experiência. Afinal, cada família “encerra em si 
uma totalidade e a forma como ela se relaciona com outros grupos familiares, com a co-
munidade, com a sociedade e com o poder público”, que podem ser elementos fomenta-
dores de proteção (Eurico, 2020, p.157).

Diante disso, trabalhar com casos de devolução exige conhecimento e análise crítica 
da realidade acerca das violações e desproteções vividas pelas famílias. Em outras palavras, 
conhecimento das determinações sócio-históricas que atravessam a vida das famílias, das 
suas crianças e dos adolescentes, como chave de análise do fenômeno da institucionaliza-
ção e, consequentemente, da devolução. 

Longe desse horizonte teórico-metodológico e ético-político, que possibilitem 
as equipes profissionais enfrentarem os mitos acerca do porquê crianças e adolescen-
tes permanecerem e retornarem para as instituições, bem como a dinâmica familista 
presente na culpabilização das famílias tratadas como desestruturadas, negligentes e 
incapazes (Eurico, 2020; Horst, 2023) corre-se o risco de alimentarmos processos de 
violações de direitos.

Deste modo, o ato de devolver uma criança ou um adolescente, que foi adotado, 
acarreta uma série de danos e de impactos para a vida dos que são devolvidos/as, sendo 
todos estes impactos negativos para vida da criança e adolescente. Diante desse cenário, 
constatamos que a devolução da criança e do adolescente para os serviços de acolhimento 
acarreta sofrimento para os que vislumbram uma moradia, um lar, uma família, como 
forma de vivenciarem uma vida minimamente digna. 

Reconhecer essas determinações, como centrais nos casos de devolução, não impli-
ca em desconsiderar que, em alguns casos, a devolução da criança e do adolescente será 
necessária para garantir sua proteção, às vezes sendo benéfica, mas são raros os casos reve-
lados pelas pesquisas (Arelis, 2024). Destarte, consideramos que a devolução das crianças 
e dos adolescentes só deveria ocorrer em casos particulares, a partir de análise específica, 
considerando o melhor interesse da criança e do adolescente, visando o direito à convi-
vência no âmbito familiar e comunitário.

Os determinantes que levam à devolução e os perfis 
mais devolvidos

No presente tópico, enfatizaremos duas frentes principais dos dados: a) os deter-
minantes que mais influenciam na devolução no Brasil; b) os perfis das crianças e dos 
adolescentes mais devolvidas/os. Iniciamos nosso diálogo partindo do que a pesquisa bi-
bliográfica apontou como os principais determinantes que influenciam na devolução.
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A síntese dos dados possibilitou identificar as principais determinações, que impli-
cam em devoluções das crianças e dos adolescentes no Brasil, sendo elas: a) o comporta-
mento das crianças e adolescentes (12 artigos); b) as dificuldades de adaptação (07 arti-
gos); c) a chegada posterior de filhos biológicos (01 artigo); d) a adoção de outras crianças 
(03 artigos); e) o racismo (03 artigos); f ) a idade avançada (05 artigos); g) o histórico de 
passagens pelos serviços de acolhimento (03 artigos); h) idealizações dos/as adotantes (05 
artigos); i) ausência de apoio estatal no pós-adoção ( 05 artigos); j) negligência de pais e 
mães (01 artigo); k) suspeita de abuso contra irmãs meninas (02 artigos); l) vergonha dos/
as filhos/as (01 artigo); e m) a obrigação de adotar irmãos (02 artigos).

Conforme podemos identificar, há um leque de determinações que, a priori, po-
deríamos vincular ao resultado de três grandes “responsáveis” pela devolução. Os pri-
meiros seriam diretamente os pais e as mães. O segundo, o Estado e o poder judiciário. 
E, por fim, partes das devoluções se dariam pelo comportamento direto das próprias 
crianças e adolescentes.

No que tange ao “comportamento” de pais e mães, poderíamos considerar suas res-
ponsabilidades: a reprodução do racismo, a idealização dos/as filhos/as, as negligências, 
a vergonha das/os filhas/os. Do Estado e/ou judiciário, a ausência de apoio estatal após a 
adoção e a obrigação de adotar irmãos. 

No entanto, observamos que a grande maioria dos estudos associam as devolu-
ções, majoritariamente, ao “comportamento” das/os próprias/os filhas/os. Essa análise, 
por sua vez, reforça uma concepção de responsabilização das crianças e dos adolescentes: 
o comportamento das crianças; as dificuldades de adaptação; a chegada posterior de filhos 
biológicos e como aquelas passam a se comportar; a adoção de outras crianças; a idade 
avançada; quando possuem histórico de passagens pelos serviços de acolhimento; suspeita 
de abuso contra irmãs meninas4.

Para fugir das explicações simplistas, é necessário pensar os casos a partir de suas 
particularidades, a nosso ver, sempre atravessados pelas determinações de classe, raça e 
gênero. Afinal, as histórias de vidas das crianças institucionalizadas, demonstradas pelas 
pesquisas, denunciam a violação, a exploração e as dinâmicas de opressão que as crian-
ças e os adolescentes vivenciaram. Apesar de não explicar tudo, são chaves centrais para 
compreendemos, tal como denuncia os artigos e os “comportamentos” dos/as mesmos/as. 

Longe dessa compreensão, a lógica sobressai isoladamente na psicologização da 
“questão social” e resultam na responsabilização de crianças e adolescentes. Estas, por sua 
vez, precisam ser confrontadas por uma leitura crítica e dialética da realidade, a fim de não 

4	  Obviamente, no que tange aos casos de abusos sexuais e violências contra irmãos/s, principalmente 
meninas, há outra dimensão que precisa ser enfrentada nesses casos específicos, que envolvem a justiça, a 
rede familiar, a quebra da confiança do vínculo etc.; que precisam de encaminhamentos, inclusive legais.
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reproduzirmos em relatórios, atendimentos diretos e no trabalho em equipe nas unidades 
de acolhimento e no sociojurídico, estereótipos, preconceitos e violações de direitos.

Longe da busca pela responsabilização do comportamento das crianças e dos 
adolescentes, como justificativa da devolução ou da responsabilização isolada e 
moralista dos indivíduos que optam por esse caminho, compreendeu-se que a 
análise do fenômeno da devolução exige a compreensão de diversas mediações 
que a constituem, por exemplo: a própria processualidade da adoção; a realida-
de do judiciário brasileiro; e as condições que ofertam para a preparação de ca-
sais que se habilitam para adoção; as condições para o acompanhamento de 
mulheres e de homens com as crianças e os adolescentes, que já foram adota-
das; as idealizações em torno da adoção de filhos e o preparo socioemocional 
de pais e mães; não uniformidade dos procedimentos nas varas da infância do 
Brasil; morosidade; dificuldades derivados dos limites do judiciário, diante 
do reduzido número de equipes técnicas e ausência de varas especializadas; 
crianças e adolescentes que, geralmente, passaram por traumas e por rupturas 
e precisam lidar com o fato de uma nova família (Horst; Arelis, 2024, p.130).

Portanto, são muitas as determinações que precisam ser consideradas para se expli-
car um dos principais fatores que aparecem na maioria dos artigos: o vínculo entre as mães 
e os pais com as/os filhos/as. Conforme sabemos, a questão do vínculo afetivo, da aproxima-
ção, do estabelecimento de confiança e de proteção é algo necessário para a concretização 
da adoção, sendo um ponto muito relevante para o exercício profissional das diversas 
profissões que lidam com os processos de adoção/devolução no dia a dia. A construção do 
vínculo é necessária para que a adoção possa ser, pelo menos inicialmente, construída nos 
parâmetros que se almejam, como um direito das crianças e dos adolescentes ao convívio 
familiar e comunitário.

Desse modo, há algo do âmbito da preparação de interessados/as na adoção que 
precisa ser garantido, apesar do preparo não assegurar a totalidade das experiências, como 
podemos ver nos casos de devolução. Por isso, as equipes devem acompanhar o processo 
de preparação, discutirem principalmente a idealização presente na decisão pela adoção, 
quase sempre almejada e nem sempre externalizada, por um tipo ideal de filha/o que a 
realidade não garantirá, nem mesmo quando são biológicos.

Por si só, a experiência humana de construção e de manutenção de vínculos é desa-
fiadora, pode se constituir como um importante suporte em momentos de insegurança 
e desafios, mas jamais suprirá desejos ideais inteiramente. Quando se trata de crianças 
maiores ou adolescentes, o estabelecimento de vínculo pode ser ainda mais desafiador, já 
que, conforme as pesquisas revelam, nessa fase se encontram maiores desafios para esta-
belecer vínculos, principalmente quando tratamos de crianças que já passaram pela expe-
riência do acolhimento, diante da insegurança de criar afeto com a família nova e serem 
devolvidos/as ao serviço de acolhimento (Magalhães; Sampaio, 2023). 
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Portanto, a redução dos danos causados pelo acolhimento institucional pressu-
põe a adoção de medidas que protejam as(os) acolhidas(os) em suas dores, do 
abandono afetivo promovido pelo Estado, bem como capacitar tecnicamente 
os profissionais para oferecer às crianças e adolescentes afeto, aconchego e se-
gurança física e emocional no decurso de um processo que é, invariavelmente, 
traumático (Eurico, 2020, p.156).

Diante do exposto, constatamos que é importante trabalhar o tema das expectati-
vas com as crianças e os adolescentes que serão adotadas/os, bem como com as pessoas 
dispostas a adotarem. Deste modo, ao adotar uma criança ou adolescente, as pessoas 
envolvidas estarão abertos para as situações que podem ocorrer ao longo da trajetória 
juntos, a fim de que o comportamento não interfira na decisão de ficar ou devolver a 
criança ou adolescente. 

Apostamos, conforme já sinalizado pelas autoras (Horst; Arelis, 2024), em um 
processo de habilitação planejada, consciente e desejada pelas/os futuros pais e/ou 
mães, considerando as condições reais que envolvem o processo, que exigem lidar com 
dificuldades não da adoção em si, mas principalmente do exercício desafiador e confli-
tuoso da parentalidade.

Nessa direção, essa temática deve ser tratada nos atendimentos às pessoas ou aos 
casais nos cursos preparatórios. Dessa forma, o judiciário brasileiro deve assumir essa ta-
refa, isto é, pensar em programas, como outros países possuem, de acompanhamento no 
pós-adoção. Isso envolve orçamento e aumento das equipes, para que tenham condições 
de oferecer o serviço com maior qualidade.

Sattler e Font (2020) em pesquisas recentes ressaltam que questões, como raça, 
etnia, nacionalidade e cultura das crianças e/ou adolescentes, fazem com que o processo 
da adoção fique mais longo para determinados perfis de crianças e adolescentes. Quando 
realizada a adoção, também se tornam determinantes para a devolução, diante da cons-
trução no imaginário de adotantes do que consideram filhas/os “perfeitos”. Nessa trama, o 
racismo interfere na maneira como os pais e as mães avaliam as formas de comportamento 
das crianças e dos adolescentes, sendo a raça associada naturalmente aos comportamentos.

Isso nos leva a pensar outro determinante central mostrado nos artigos: a ausência 
de acompanhamento após a adoção. Além de importante, é necessário, pois todos os 
artigos trazem críticas à ausência de acompanhamento por parte do sócio jurídico após 
adoção. Alguns artigos abordam a importância de avaliação e de acompanhamento, como 
parte da garantia de direitos das crianças e dos adolescentes. 

Assim sendo, entendemos como relevante a criação de políticas sociais, que incluem 
um programa de acompanhamento para as famílias no pós-adoção, como acontece em 
outros países, como os Estados Unidos, que possuem programas de pós-adoção por um 
período em média de dois anos depois de concretizada a adoção. Isso contribui para a 
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redução das devoluções. Ainda que não se espere que todo o caso de devolução possa ser 
evitado apenas por esse serviço/política, ou com o aumento da equipe no judiciário, tra-
ta-se de uma entre diversas possibilidades que envolve - e deve envolver - muitas frentes, 
protagonistas e sujeitos.

Para Goodwiny e Madden (2020), é preciso inovar as políticas e as agências para 
tentarem diminuir o colapso da devolução e minimizarem os transtornos que acarretam 
na vida de filhos/as que foram adotados/as, como também dos pais e mães. Ademais, é 
salutar a criação de meios para ajudar nas relações pós-adoção, melhorando, dessa for-
ma, os suportes existentes; e criar novos para firmar o novo vínculo familiar, a fim de 
torná-los duradouros. 

Atualmente no Brasil, não há serviços de acompanhamento no pós-adoção, como 
existente em vários países. Conforme levantamos, são os grupos de apoios, organizados 
por pais e mães que adotaram, que se mobilizam a ajudar nesse processo, a partir de suas 
vivências, desafios e possibilidade de compartilhar experiências e ajuda quando necessá-
rio, (Arelis, 2024).

Por fim, mostraremos os perfis mais devolvidos. Nesse sentido, conforme a pesquisa 
revelou, as crianças e os adolescentes mais devolvidos são: a) crianças maiores (acima de 
cinco anos) (07 artigos); b) adolescentes (08 artigos); c) negras (04 artigo); d) crianças e 
adolescentes com deficiência (3 artigos); e) que possuem irmãos (2 artigos).

Os dados revelam os processos de violências e de violações que as crianças e os ado-
lescentes das famílias da classe trabalhadora enfrentam no país. O perfil mais devolvido 
demonstra a face do racismo, da pobreza e dos impactos que as desproteções sociais oca-
sionam na vida desse público, quando também são os preteridos na devolução. Conforme 
sabemos, a dinâmica do racismo na adoção se inicia na própria definição do perfil deseja-
do pelos/as casais, pessoas durante a habilitação para adoção. De acordo com Porfírio (s.d, 
s/p), existem preferências específicas: 

As preferências para a adoção são, em sua maioria, crianças brancas, sem ir-
mãos, sem deficiência física ou cognitiva e com baixa idade. Grande parte 
de adotantes preferem crianças com até 2 anos de idade. Quanto mais velha 
a criança, menor a chance de adoção. As crianças com mais de 10 anos têm 
chances bem pequenas de serem adotadas. 

Com isso, de acordo com o autor, 92% das pessoas preferem crianças brancas. 
Isso prejudica as crianças negras e maiores, pois crescem dentro dos serviços de acolhi-
mento, passam a ser consideradas “mais velhas” e, caso se materialize a adoção, ainda 
correm mais riscos de serem as devolvidas. Bose (2021) demonstra que, quando a criança 
passa de cinco anos de idade, já começa a ser considerada mais difícil para a adoção. 
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Quando se consideram as crianças e os adolescentes com deficiências, essa reali-
dade se agrava, independentemente da idade. Nessa direção, o enfrentamento ao ca-
pacitismo exige o rompimento com uma compreensão da deficiência, como sinônimo 
de incapacidade, pautada em novos valores, na perspectiva da interdependência – ao 
considerarmos que a vida em sociedade depende da convivência humana, não existindo 
sujeitos “independentes”. 

Ao mesmo tempo, do entendimento que o cuidado às criança e aos adolescentes não 
podem ficar restritos às famílias. Compreendemos a experiência da deficiência como uma 
das dimensões da diversidade humana, negada pela sociabilidade do capital (Cfess, 2024).

Na sociedade capitalista, as pessoas têm seu valor mensurado a partir de sua 
adequação a um padrão corporal ideal. Isso quer dizer que, nesse modelo de so-
ciabilidade, pessoas com deficiência são consideradas inadequadas e incapazes, 
por não corresponderem ao padrão de funcionalidade que serve aos interesses 
da acumulação do capital. Portanto, o capacitismo corresponde à opressão que 
incide na vida das pessoas com deficiência a partir da compreensão de que este 
grupo de pessoas é inferior às demais. É em função do capacitismo que ainda 
hoje são relativizados os direitos das pessoas com deficiência à vida, ao acesso 
pleno à educação, ao livre exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos, ao 
trabalho assalariado, ao lazer, à cultura, dentre outros (Cfess, 2024, p.2).

Nesse sentido, em função do capacitismo, o direito à convivência familiar e co-
munitária é negligenciado. Dessa forma, o autor entende que é fundamental estruturas 
adequadas e tempo suficiente para as/os profissionais contribuírem para que essas crianças 
possam construir relações umas com as outras para que sejam acolhidas por uma família e 
tenham permanência no seio familiar, na perspectiva de efetivarem um direito.

Portanto, como demonstrado, o desejo em torno de bebês brancas e meninas im-
pacta na devolução futuramente. Falcke e Oliveira (2023) contribuem nesse sentido, ao 
demonstrarem que:

[...] existe um perfil diferenciado entre os períodos de dissolução e como ocor-
reram, sendo que as dissoluções realizadas antes da entrada para a adolescên-
cia, ocorriam logo nos primeiros meses da adoção. Em contrapartida, as que 
ocorreram após a adolescência, passavam por um maior tempo de convivência 
e ocorriam vinculadas a comportamentos ou violências, como maus tratos. 
Dados de pesquisas também apontam que a entrada na adolescência constitui-
-se como um fator de risco para a dissolução do processo adotivo (p.3). 

As crianças consideradas mais velhas e adolescentes são mais suscetíveis de serem de-
volvidas da adoção e, com isso, passam a ter menos chances de serem adotadas novamen-
te, já que dificilmente há o desejo pela adoção de crianças mais velhas ou adolescentes. 
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A realidade revelada é também internacional, mostrada na revisão de literatura na 
língua inglesa, que revelou a preeminência de devoluções por questões de raça, etnia, na-
cionalidade, cultura, idade, gênero, agressividade por parte da criança ou do adolescente 
adotado e personalidade de crianças mais fechadas para relacionamento (Arelis, 2024).

Tais determinações revelam, a nosso ver, que as “relações produtivas capitalistas de-
terminam o terreno em que crianças e infâncias são produzidas e reproduzidas” (Ferguson, 
2023, p.183). Ou seja, nos termos da autora, os requisitos sistêmicos para a reprodução 
do capital, mesmo considerando as variações históricas, geográficas e sociais, estabelecem 
os limites de possibilidades para crianças e adolescentes dentro das sociedades capitalistas. 

Outrossim, exercem fortes pressões para que as infâncias atendam as demandas 
fundamentais do capital e, nessa lógica, “se manifestem de certas formas (privatizadas), 
práticas (disciplinadoras) e estados de consciência (alienados). Ao mesmo tempo, geram 
forças que obstruem a probabilidade de desenvolvimento de outras infâncias (comunitá-
rias, abertas, integradas)” (Ferguson, 2023, p.183).

Considerações finais
O artigo se comprometeu a contribuir para pensarmos o fenômeno da devolução e 

problematizarmos seu trato de forma unilateral. Para isso, apresentamos as contradições 
que atravessam o fenômeno, bem como os pressupostos necessários para o trabalho em 
equipe, diante dos crescentes casos de devolução no país.

Evidenciamos que o real interesse e a proteção das crianças e dos adolescentes que, 
em tese, deveriam se sobrepor quando se trata da adoção, em muitos aspectos, são colo-
cados de lado quando levantamos os principais determinantes da devolução, os perfis e os 
impactos para a vida desse público. Na maior parte dos estudos, nem são considerados, 
quando consideramos que certos perfis encontram maiores dificuldades de adoção e com-
parecem na maioria dos casos de devolução.

As implicações dos diversos preconceitos e opressões, como o racismo, o heteropa-
triarcado, o capacitismo, a xenofobia, o etarismo, o familismo estão presentes nos proces-
sos de adoção e, principalmente, na devolução. Isso revela que a complexidade própria 
da diversidade humana confronta o idealismo das/os filhos/as perfeita/os, que não existe. 
No entanto, contribui para a violação dos direitos de crianças e de adolescentes, que já 
foram, em sua maioria, anteriormente violados.

A síntese dos dados identificou as principais determinações que implicam em devo-
luções no Brasil, sendo elas: a) o comportamento das crianças e adolescentes; b) as difi-
culdades de adaptação; c) a chegada posterior de filhos biológicos; d) a adoção de outras 
crianças; e) o racismo; f ) a idade avançada; g) o histórico de passagens pelos serviços de 
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acolhimento; h) idealizações dos/as adotantes; i) ausência de apoio estatal no pós-adoção; 
j) negligência de pais e mães; k) suspeita de abuso contra irmãs meninas; l) vergonha dos/
as filhos/as e m) a obrigação de adotar irmãos. Também demonstramos os perfis mais de-
volvidos, sendo eles: a) crianças maiores (acima de cinco anos); b) adolescentes; c) negras; 
d) crianças e adolescentes com deficiência; e) que possuem irmãos.

O desafio para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes no Brasil per-
manece como um imperativo, diante da fragilidade dos sistemas de proteção no capitalis-
mo dependente, do avanço da extrema direita, do reforço da lógica familista, que concebe 
a família como naturalmente responsável pelo cuidado e pela face cruel do Estado capita-
lista, que alimenta a retirada de crianças das famílias negras e da classe trabalhadora, como 
resposta às ausências de desproteções sociais pública, gratuitas e universais.

É preciso ampliar o debate da devolução no Brasil, com vistas a avançarmos na garantia 
de sua formalização jurídica, na preparação das pessoas dispostas a adotarem, no suporte neces-
sário para as crianças e adolescentes devolvidas/os, bem como na construção de políticas para o 
acompanhamento pós-adoção. Sem essas – e demais frentes – seguiremos sem termos muito o 
que comemorar, mesmo após 35 anos de um importante marco legal, que encontra obstáculos 
diante de uma realidade negadora da diversidade humana e das infâncias e adolescências.
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